
Ofício nº 598 (SF)                                                                   Brasília, em 9 de maio de 2018. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Giacobo 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

 

 

Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão. 

 

 

 

Senhor Primeiro-Secretário, 

 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da 

Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do 

Senado  nº 60, de 2017, de autoria do Senador Ricardo Ferraço, constante dos autógrafos em 

anexo, que “Altera a Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, para dispor sobre 

responsabilidade objetiva dos partidos políticos pela prática de atos contra a administração 

pública e para estabelecer que, na aplicação de penas, seja considerada a existência de 

mecanismos internos de compliance”. 

 

 

Atenciosamente, 
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Altera a Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 

1995, para dispor sobre responsabilidade 

objetiva dos partidos políticos pela prática de 

atos contra a administração pública e para 

estabelecer que, na aplicação de penas, seja 

considerada a existência de mecanismos internos 

de compliance. 

 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

 

Art. 1º A Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“CAPÍTULO III-A 

DA RESPONSABILIDADE DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

 

Art. 15-A. ...................................................................................................... 

....................................................................................................................... 

Art. 15-B. Os partidos políticos respondem objetivamente pela prática de 

atos contra a administração pública por seus dirigentes, nessa condição. 

§ 1º A responsabilização do partido político não exclui a responsabilidade 

individual de seus dirigentes ou administradores ou de qualquer pessoa 

natural autora, coautora ou partícipe de ato ilícito. 

§ 2º O partido político será responsabilizado independentemente da 

responsabilização individual das pessoas referidas no § 1º. 

§ 3º Os dirigentes ou administradores somente serão responsabilizados por 

atos ilícitos na medida de sua culpabilidade. 

§ 4º Constituem atos contra a administração pública aqueles que atentem 

contra o patrimônio público ou os princípios da administração pública, e 

notadamente: 

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida 

a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 

II – financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo incentivar a prática 

de atos ilícitos previstos nesta Lei; 

III – utilizar-se de interposta pessoa, física ou jurídica, para ocultar ou 

dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos 

praticados; 
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IV – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, 

entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação.” 

“Art. 37-B. Na aplicação das penas referidas neste Título, será levada em 

consideração a existência de mecanismos internos de integridade, auditoria e 

incentivo à denúncia de irregularidades e a aplicação efetiva de códigos de 

ética e de conduta no âmbito do partido político.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Senado Federal, em 9 de maio de 2018. 

 

 

 

 

 

Senador Eunício Oliveira 

Presidente do Senado Federal 
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